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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 007/2024
de 02 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  que  no  período  de  02.01.2024  à
31.01.2024  o  servidor  Vicente  Leandro  de  Lara,
Coordenadora da Divisão, gozará 30 (trinta) dias de suas
férias correspondente ao período aquisitivo de 02.02.2022
à 01.02.2023;

Considerando  a  necessidade  da  designação  de  um
servidor para substituí-lo.

RESOLVE:
1º  -  Designar  a  servidora  Leticia  Cristiane  Quevedo

Brito, escriturária, matricula funcional nº 3743, lotada no
Departamento  de  Recursos  Humanos,  para  responder
interinamente  pela  Coordenação  da  Divisão  de
Recrutamento, Treinamento e Seleção em substituição ao
servidor  Vicente Leandro de Lara,  durante o período de
02.01.2024 às 31.01.2024, em virtude de gozo de férias.

2º - Pela designação a servidora receberá complemento
de salário corresponde a diferença de salário do emprego e
escrituraria para o emprego de Coordenador de Divisão,
correspondente ao período.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de janeiro de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 008/2024
de 03 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019, com nova redação através da Lei
Complementar nº 090/2019;

RESOLVE:
1º - Designar a servidora Sabrina Daniele Claro Pinto,

matricula  funcional  nº  3836,  inspetor  de  aluno,  desta
Prefeitura  Municipal,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Agente de Convênios.

2º -  Pela designação para exercer a função gratificada
de  Agentes  de  Convênios,  a  servidora  receberá  uma
gratificação  corresponde  a  30% (trinta  por  cento)  sob  seu

salário  base,  conforme  consta  no  Anexo  I  da  Lei
complementar  nº  089,  de  23  de  agosto  de  2019,  e
alterações posteriores.

3º  -  A  servidora  designada  no  artigo  1º  terá  como
atribuições  o  disposto  no  item  5  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de janeiro de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 011/2024
de 08 de janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a partir desta data não mais serão
utilizados  os  serviços  do  servidor  CARLOS  ROQUE
FERNANDES, matricula funcional nº 3560, Coordenador de
Divisão  de  provimento  em  comissão,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Exonerar  o  Sr.  CARLOS  ROQUE  FERNANDES,

matricula funcional nº 3560, do emprego de Coordenador
de Divisão de provimento em comissão, que ocupa nesta
Prefeitura Municipal desde 09.05.2018, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 012/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
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aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Carlos  Eduardo  Martins,  portador  do  RG  42.187.***-1,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 013/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Everaldo  Donizete  Soares,  portador  do  RG 24.396.***-X,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 014/2024

de 08 de janeiro de 2.024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando decisão judicial transitado nos autos da

Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;
Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em

julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Ezequiel  Moreira,  portador  do RG 34.473.***-1,  admitido
através  do  concurso  Público  02/2008  para  exercer  o
emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 015/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
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de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Robison Ferreira dos Santos, portador do RG 34.074.***-2,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 016/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Marco  Antonio  Martins,  portador  do  RG  34.473.***-1,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 017/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Rodrigo Carapelli,  portador do RG 33.860.***-2,  admitido
através  do  concurso  Público  02/2008  para  exercer  o
emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 018/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Samuel  Antonio  Alves,  portador  do  RG  15.493.***-8,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.
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3º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 019/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores
aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em 12.03.2008,  com a  servidora
Vanessa  de  Fátima  Araujo  Guerra,  portadora  do  RG
43.404.***-2, admitida através do concurso Público 02/2008
para exercer o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO
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PORTARIA Nº 020/2024
de 08 de janeiro de 2.024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando  a  determinação  judicial  transitado  em
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do Alto-
SP,  promova  a  exoneração  de  todos  os  servidores

aprovados e empossados com base nos Concursos Públicos
anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso

Publico  01/2008  e  02/2008,  conforme  decisão  judicial
e x a r a d a  n a  A ç ã o  C i v i l  P u b l i c a  P r o c e s s o  n º
0007667-33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato
de  trabalho  celebrado  em  12.03.2008,  com  o  servidor
Washington Rodrigues Galão, portador do RG 43.404.***-3,
admitido através do concurso Público 02/2008 para exercer
o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de janeiro de

2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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